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Aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2013, às quatorze horas e vinte e cinco
minutos, na sala de reunião das comissões, o Presidente da Comissão de
Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC, Deputado Joe Valle,
abriu a 8a Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Evandro Garla
(membro suplente) e Arlete Sampaio. O Presidente, Deputado Joe Valle,
agradeceu a presença dos Deputados e os consultou quanto à Ata relativa à 7a
Reunião Ordinária da Comissão, realizada em 31/10/2013. A Ata foi aprovada, sem
objeções, por três votos favoráveis e duas ausências. Em seguida, o Presidente
inverteu o Item 1 da Pauta, Processo nO 38/2013, de autoria do Tribunal de Contas
do Distrito Federal e relatoria do Deputado Joe Valle, que trata sobre: "TOMADA DE
CONTAS ANUAL DOS ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS POR BENS E
VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DE
2012". Nesse momento, assumiu a Presidência a Deputada Arlete Sampaio.
Parecer: Pela aprovação. Resultado: Processo aprovado por três votos favoráveis e
duas ausências. Em seguida, reassumiu a Presidência o Deputado Joe Valle,
colocando em discussão e votação o Item 3 da Extrapauta, PL nO 1719/2013, de
autoria do Poder Executivo e relatoria da Deputada Arlete Sampaio, que: "DISPÕE
SOBRE OS CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". Parecer: Pela aprovação do projeto de lei, bem como das emendas
parlamentares apresentadas e das três subemendas anexas ao parecer. Resultado:
Aprovado por três votos favoráveis e duas ausências. Dando continuidade, ~ .
apreciado o Item 2 da Pauta, que trata do Relatório de Avaliação, elaborado el ~
equipe técnica da CFGTC, sobre as informações disponibilizadas nos sítios o ~
Governo do Distrito Federal relativamente à legislação de acesso a informaçõe
Refere-se à execução da atividade nO 04 do Plano Anual de Trabalho da Comissão.
Resultado: Relatório aprovado por três votos favoráveis e duas ausências. A
Secretaria da Comissão deverá apreciar o documento e tomar as devidas
providências. Item 3 da Pauta, que trata da Nota técnica nO 12/2013, elaborada pela
equipe técnica da CFGTC, referente ao cumprimento das disposições contidas na Lei
Distrital nO 4.896, de 2012, que cria o Sistema de Gestão de Ouvidoria do Distrito
federal - SIGO/DF, para subsidiar a execução da atividade nO 05 do Plano Anual de
Trabalho da Comissão. Resultado: Nota técnica aprovada por três votos favoráveis e
duas ausências, A Secretaria da Comissão deverá apreciar o documento e tomar as
devidas providências. Em seguida, foi apreciado Item 2 da Extrapauta, que se refere
à Minuta de OfíCio a ser enviado ao Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil, que
trata da "Lei Orgânica do Distrito Federal, art. 60, 9 4°, Comparecimento de
Secretários de Estado e dirigentes da administração pública direta e indireta perante

/a Câmara Legislativa ou suas comissões". Resultado: Aprovado com sug ao
'I modificação na redação do ofício por três votos favoráveis de duas aus' cia Ato
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contínuo, foi apreciado o Item 4 da Pauta: Nota Técnica nO 13/2013, elaborado pela
equipe técnica da CFGTC, sobre o Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira - PDAF, da Secretaria de Educação do Distrito Federal, para subsidiar a
execução da atividade nO 10 do Plano Anual de Trabalho da Comissão. Resultado:
Nota técnica aprovada por três votos favoráveis e duas ausências. A Secretaria da
Comissão deverá apreciar o documento e tomar as devidas providências. Quanto ao
Item 2 da Pauta, PL nO 1408/2013, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e relatoria
do Deputado Wellington Luiz, que: "DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE QUALQUER
EVENTO ARTÍSTICO, CUSTEADO COM RECURSOSPÚBLICOS, PARA INAUGURAÇÃO
DE OBRAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL". Parecer: pela aprovação
do projeto de lei. Voto em separado da Deputada Arlete Sampaio: Pela rejeição do
projeto de lei. Resultado: O item não foi objeto de deliberação e será apreciado na
próxima reunião da CFGTC. Por fim, foi apreciado o Item 1 da Extrapauta, que trata
da leitura e aprovação da Ata da 3a Reunião Extraordinária, realizada em
25/11/2013. Resultado: Ata aprovada por três votos favoráveis e duas ausências.
Quanto ao Item 5.1 da Pauta, Memorando nO 168/2013 - Gabinete do Deputado
Robério Negreiros: encaminha para apreciação da Comissão informações sobre
empresa contratada para desenvolver projeto do Setor Habitacional Vicente Pires.
Resultado: O item não foi objeto de deliberação e será apreciado na próxima reunião
da CFGTC. Em relação ao Item 5.2 da Pauta, Ofício s/no de 19/12/2013 - Conselho
de Desenvolvimento Rural do Lago Norte: solicita providências à Comissão no que diz
respeito à transparência por parte do Poder Público em relação aos seus planos para
os Núcleos Rurais do Lago Norte, dentro da LUOS. Resultado: O item não foi objeto
de deliberação e deverá ser apreciado na próxima reunião da CFGTC. Não havendo
mais nada a tratar, o Presidente, Deputado Joe Valle, declarou encerrada a
reunião às 14 horas e 51 minutos. Eu, João Carlos Martins Neto, Secretário da
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada
pelo Presidente, Deputado Joe Valle, e pelos demais deputados membros desta
Comissão, será enviada à publicação.

DE UTADO JOE VALLE
P esidente - CFGTC
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